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diÁria
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Portaria nº 825 de 31 de outubro de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1398565/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de igarapé-miri, no dia 01 de novembro de 2022, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: rodriGo PiNHEiro rodriGUES
MaTrÍcUla: 5959900
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação.
Portaria nº 826 de 31 de outubro de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1398548/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder a servidora relacionada; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de igarapé-miri, no dia 01 de novembro de 2022, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: daYaNE corrEa PaNToJa Baia
MaTrÍcUla: 5931799
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação.

Protocolo: 871660
Portaria nº 828 de 03 de Novembro de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1404643/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 1½ (uma diária e meia), que se deslo-
cará para o município de aurorá do Pará, nos dias 01 e 02 de novembro de 
2022, para conduzir a equipe que efetuará cobertura jornalística.
NoME: Wagner Gomes Pantoja
MaTrÍcUla: 5964491
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 871803
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.

.

Portaria
.

Portaria DE REDES. Nº 1.169/2022-GAB/PAD.  Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.068/2022-NdE/SEdUc, de 
01/11/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 49/2018-GaB/Pad de 08/03/2018, 
publicada no doE n° 34.574 de 09/03/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 134/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicada no doE nº 33.627 de 
29/05/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria DE REDES. Nº 1.170/2022-GAB/PAD.  Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.062/2022-NdE/SEdUc, 
de 31/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 401/2018-GaB/Pad de 
29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado pela 
Portaria nº 87/2019-GaB/Pad de 08/04/2019, publicada no doE nº 33.847 
de 09/04/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria DE REDES. Nº 1.171/2022-GAB/PAD.  Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, de 
31/09/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 209/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, 
publicada no doE n° 33.987 de 20/09/2019, prorrogado pela Portaria 
nº 295/2019-GaB/Pad de 28/11/2019, publicada no doE nº 34.046 de 
29/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.172/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 20/2021-GaB/Pad de 13/01/2021, publicada 
no doE edição nº 34.459 de 14/01/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 909/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 20/2021-GaB/Pad de 13/01/2021, publicada no doE edição 
nº 34.459 de 14/01/2021, em substituição à servidora TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.173/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 40/2021-GaB/Pad de 14/01/2021, publicada 
no doE edição nº 34.461 de 15/01/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 910/2022, datado em 


